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PRE FE IT URA DO MUNIClpIO DE AGUDOS /'
ESTADO DE SÃO PAULO ....~ \.-- •

"r\
LEI NO 869, de 30 de junho de 1 . 971 .

"Fixa "s cont r i bui ção do Município de Agudos

para o Programa de Formação do Patrimônio /

do Servidor PÚbli co e dá outras providên- /

eias" •

o Dr. Manoel Lopes, Prefei t o Munic i pal de Agudos,

usando de suas at r i bui ções l egai s,

FAZ SABER que a Câmara Muni cipal aprovou e tIe /

s anc iona e promulga a s eguinte l e i:

Art. li - O Município de Agudos con t r i buirá para

Programa de Formação do Patrimônio do Servidor PÚblico, nos t êrmos

da Lei Complementar n. 8 da União, de 3 de dez embro de 1 .970 , com

as seguintes parcelas , que serão mensalmen te recolhi das ao Banco /

do Brasil S/A.:

a )- 1~ (um por cent o) das receitas correntes pr ó

prias , deduz i das a s transferênc i as f eitas a outras entidade s de Ad

ministração PÚbli ca, p partir de lO de julho de 1. 971 ; 1 , 5~ (um e

meio por cento) em 1.972 e 2% (doi s por cent o) no ano de 1.973 e

subsequentes;

b)- ~ (doi s por cent o)das transferênci as recebi 

da s do Govêrno da União at r avés do FU1IDO DE PARTICIPAÇ1iO DOS ESTA-

- DOS, DISTRITO FEDERAL E ~lUNIC1PIOS , a partir de lO de julho

1 .971.

de

-
-

-
-

, , ~, ,
Parãgraf o 1i.n.ico - ,.riao recaira, em nenhuma h ipote-

s e , s ôbre as transferências de que t rata ê ste artigo , mai s de uma

contr i buição.

Art. 2g - As autarquias, empr êsas pÚbli cas, s ac ie
. - , -dades de economia mista e fundaçoes do munl c 1pi o contribuirao para

o Programa com 0,4~ (quat ro dé cimos por cent o) da r ece ita or çamen-
, .

t aria, inclusive t ransferenc i a e r eceita operacional, a par tir de

lO de ~o de 1 .971 ; 0, 6~ (s e i s décimos por cento) em 1.972 e /

0, 8% (oi t o déc imos por cent o ) no ano de 1.973 e subsequent es .

Art. 30 - Beneficial'-se-ão da s vant agens do Pro-/
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Programa de Foramção do Patrimônio do Servidor PÚblico, e na f or-

ma e condiçõee previstas na Lei Complementar n . 8 da União, apenas

os servidores em a t i v1dades , do Munic!pio e os ds suas ent i dades /

de Administ ração Indireta e fUndações.

Art. 4. - Esta lei entrará em vigor na data de /

sua publicação, r evogadas as di spo siçõ es em cont rári o .

-

-

-

1.971.

xação na

Prefeitura ~cipal de Agudos , 30 de junho de /
"\.

y.::ç,- ,
Dr. =oe1 Iope s

\
Prefeito-k\micipal

Registrada em l ivro própri o e publ i cada por afi

Portaria da Prefei tura J.lunicipal, na data supra_// /

~~bdala
Dir;Administrativo
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